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RESOLUÇÃO N.º 10 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2019. 

 

Torna Pública a Composição da Mesa Diretora do 

Conselho Municipal da Pessoa Com Deficiência - CMPD - 

Para o Biênio 2019/2021. 

 

CONSIDERANDO que o CMPD - CONSELHO MUNICIPAL DA PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA, órgão superior de deliberação colegiada, instituído pela Lei Municipal nº. 

2.907 de 08/09/2009, de caráter permanente e de composição paritária entre governo e 

sociedade civil; 

CONSIDERANDO Resolução n° 16 de 31 de Julho de 2017, Seção II - Da Presidência e 

outros membros da Diretoria; 

CONSIDERANDO a Deliberação na Plenária do Conselho Municipal da Pessoa com 

Deficiência, em Reunião realizada no dia 11 de Novembro de 2019. 

 

RESOLVE: 

 

Art.1º.: Tornar Pública a Composição da Mesa Diretorado CMPD - CONSELHO 

MUNICIPAL DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA; 

 

Art.2º.:  Os Eleitos São: 

 

I – Conselheiro(a) Representante do Governo, pela Secretaria Municipal de Transporte e 

Transito - SMTT, Sr. Claudio da Silva Lopes, para exercer o cargo de Presidente do CMPD 

Carapicuíba; 

 

II – Conselheiro(a) Representante da Sociedade Civil, pelo Segmento de Entidades 

Prestadoras de Serviços às Pessoas com Deficiência e que atendem a Globalidade dos 

Serviços Prestados no Município, Sra. Érica Sales de Souza, para exercer o cargo de  

Vice-Presidente do CMPD Carapicuíba;  
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III – Conselheiro(a) Representante do Governo, pela Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Urbano - SDU, Sr. Gabriel Almeida Querubim, para exercer o cargo de 

1°. Secretário do CMPD Carapicuíba. 

 

Art.3º.: A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação no site oficial da 

Prefeitura no seguinte endereço: www.carapicuiba.sp.gov.br, ficando revogadas as 

disposições contrárias. 

 

 

Carapicuíba, 03 de Dezembro de 2.019. 
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